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Senhores(as) Presidentes(as) de CPGs e 

Coordenadores(as) de Programa. 
 

Em atendimento ao disposto no §5º do artigo 62º 

do Regimento de Pós-graduação da Universidade de São Paulo (USP) (Resolução 

nº 7493, de 27 de março de 2018), que prevê a realização de disciplinas não 

presenciais; na resolução CoPGr nº 8546, de 01 de dezembro de 2023, que 

caracteriza as disciplinas presenciais e estabelece porcentagem mínima de 

créditos a serem cumpridos nesta forma de ensino, além de destacar a 

possibilidade de realização de atividades não presenciais (remotas) no âmbito 

da pós-graduação da USP; e na Instrução Normativa da Capes GAB nº 2, de 3 

de dezembro de 2024, que estabelece diretrizes gerais para a implementação 

de processos híbridos de ensino e aprendizagem na Pós-Graduação stricto 

sensu presencial, a Câmara Curricular (CaC), em Sessão de 07 de maio de 2025, 

por unanimidade dos presentes, aprovou o seguinte: 

 1. Atividades não presenciais (remotas) poderão se caracterizar como 

síncronas, com interação imediata e simultânea entre professores(as) e pós-

graduandos(as), ou assíncronas, sem interação em tempo real entre 

professores(as) e pós-graduandos(as);  

 2. Quando as atividades se caracterizarem como síncronas, elas 

deverão compor a carga horária de aulas (teóricas ou práticas) prevista na 

integralização de créditos da disciplina; 

 3. Quando as atividades se caracterizarem como assíncronas, elas 

deverão compor a carga horária de estudos prevista na integralização de 

créditos da disciplina. 

 

Atenciosamente, 

 
 

Rodrigo do Tocantins Calado De Saloma Rodrigues 
Pró-Reitor de Pós-Graduação  
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